
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO No 076/93 

"DECLARA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇCTES 
PÜBLICAS MUNICIPAIS" 

AMADEU BASILE, 
Angatuba, do 
atr ibui~ôes que 

D=E=t>::R==E:::T==A : 

Prefeito em exercício da 
Estado de S~o Paulo, 

lhe foram conferidas por 

Munic:rpio 
u<,;c:\ndo 

, ..• (·:: 1 ~ 

de 
d E1 i:,. 

f)RT. :to) Fie:,·:\ clf:'.Cla1rado ponto f,:\Cl.lltc:\t ivo nas 1rep,:l.r't t(,ÕE\'; p1.1.b1 i-· 
C: ,":\ S M IJ fl i C i P <:\ i ,,; 1 C) f) E r· r O d (:) C C) m P ,,. É f::: n d i d CJ ,:\ P ó S A\;; :í. ;_:!, h C) t' .~ S 

cios dias 24 e 31 de Dezembro de 1993, com exce~iu das 
SErVi~DS ESSEnciaisu 

ART. 2o) Este Decreto entra em vigor na data de sua publica~~º• 
revogadas as dispast~~es em contrJria. 

PREFEITURA DO MUNIC!PID DE ANGATUBA, 23 DE DEZEMBRO DE 1993 
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